
03/07/2023

Número: 0005502-43.2014.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 06/08/2014 

 Valor da causa: R$ 13.800,00 

 Assuntos: Adjudicação Compulsória 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JANDIRA PONTES MORAIS DE SOUSA (AUTOR) HELDER RAFAEL CAVALCANTI LOUREIRO (ADVOGADO)

GLEIDE CARVALHO AMORIM (REU) ADRIANA BATISTA LIMA DANTAS (ADVOGADO)
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA-PB

 

 

Processo de Nº 0005502-43.2014.8.15.2003

 

 

JANDIRA PONTES MORAIS DE SOUSA, devidamente qualificada na Ação
em epígrafe, vem em atendimento ao despacho do ID de nº 24326729, por meio de
Defensor Público infra-assinado, informar a Vossa Excelência, que, a autora tem interesse
no feito.

 

Diante do exposto, requer de Vossa Excelência em face das alegações hora
expostas, após as demais formalidades legais, seja atendido o pedido ora exposto, para
prosseguimento do feito.

                                    

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

João Pessoa, 17 de outubro de 2019
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